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Deputado Zé Trovão (PL/SC)

 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº , DE 2024
                            (Do Deputado Zé Trovão)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao

Excelentíssimo  Senhor  Ministro  da  Casa

Civil,  solicitando  o  afastamento  do

Excelentíssimo  Ministro  dos  Direitos

Humanos,  Senhor  Silvio  Almeida,  para

apuração  de  suposto  caso  de  assédio

cometido.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 113, inciso I, § 1°,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhada, ao

Excelentíssimo Senhor Ministro da Casa Civil, a Indicação anexa, solicitando o

afastamento do Excelentíssimo Ministro dos Direitos Humanos, Senhor Silvio

Almeida, para apuração de suposto caso de assédio cometido.

Brasília, de de 2024.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal

PL/SC
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Zé Trovão (PL/SC)

INDICAÇÃO Nº , DE 2024
(Do Senhor Zé Trovão)

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Ministro da

Casa Civil, o afastamento do Excelentíssimo

Ministro dos Direitos Humanos, Senhor Silvio

Almeida, para apuração de suposto caso de

assédio cometido.

 Excelentíssimo Senhor Ministro da Casa Civil,

Venho por meio deste, solicitar sua intervenção imediata

para  o  afastamento  preventivo  do  Excelentíssimo  Ministro  dos

Direitos  Humanos,  Senhor  Silvio  Almeida,  a  fim  de  garantir  a

transparência e a imparcialidade na apuração de um suposto caso de

assédio em que o mesmo está envolvido.

Nos  últimos  dias,  diversas  matérias  na  imprensa  têm

relatado as denúncias de assédio sexual contra o ministro, que se

tornaram públicas na última quinta-feira (5), após a organização Me

Too Brasil confirmar que recebeu acusações formais contra ele. Uma

das  supostas  vítimas  seria  a  Ministra  da  Igualdade  Racial,  Anielle

Franco, que até o momento não se manifestou sobre o caso.

Com  a  abertura  de  um  inquérito  para  investigar  as

alegações, é esperado que todos os envolvidos, incluindo o ministro e

as  denunciantes,  sejam  chamados  para  prestar  depoimentos.

Contudo, ainda não foi definido qual unidade da Polícia Federal ficará

responsável pela condução das investigações.

Considerando a gravidade das acusações e a necessidade

de preservar a integridade do processo investigativo, é imprescindível

que o ministro seja afastado de suas funções enquanto os fatos são *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Zé Trovão (PL/SC)

apurados. Esse afastamento preventivo é uma prática fundamental

para assegurar que as investigações ocorram sem qualquer tipo de

interferência, reforçando o compromisso do governo com a justiça, a

transparência e a proteção dos direitos humanos.

Solicito,  portanto,  que  Vossa  Excelência  tome  as

providências necessárias para efetivar o afastamento temporário do

ministro até que as investigações sejam concluídas, garantindo que

todas as partes envolvidas possam apresentar suas versões dos fatos

em um ambiente de equidade e justiça.

Acredito que Vossa Excelência, como ilustre representante

do da Casa Civil, reconhecerá a importância dessa medida.

Sala das Sessões, em de de 2024.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal

PL/SC
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